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INDICAÇÃO Nº 160, de 23 de novembro de 2022. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 
 

 

O Vereador que está subscreve com base no art. 126 do Regimento interno 

desta Casa, vem sugerir ao Poder Executivo Municipal a criação de escolinha de 

futebol a fim de atender as crianças e jovens (masculino e feminino) do Município. 

Ressalta que as aulas e treinos poderão ser realizadas nas quadras públicas 

municipais e no Estádio Municipal, o que irá reduzir drasticamente eventuais custos. 

 

Justificativa 

 

A presente indicação se justifica ante a importância do esporte na formação 

sócio/cultural dos jovens, bem como na necessidade da sua integração na sociedade 

local e envolvimento em atividades que os tirem do ócio. Salienta que o artigo 71, do 

ECA (Lei 8.069/1990) prescreve acerca do acesso ao esporte como forma de respeitar 

a condição do jovem e adolescente como pessoa em desenvolvimento, cabendo ao 

poder público promover políticas a fim de viabilizar tal promoção. 

 

Sala das Sessões, 

 
 
 
 

Reinaldo Magalhães 
Vereador Autor 


